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I RELATÓRIO 

A proposição foi distribuída à Comissão de Legislação, Justiça e Redação em 28/11/2023, 
com entrada na Sala das Comissões no dia 29/11/2023. 

Compete a esta Comissão, nos termos regimentais, emitir parecer sobre a legalidade, 
constitucionalidadee forma técnica de redação do projeto. 

|II-FUNDAMENTAÇÃO 
O projeto, em análise, tem por objetivo instituir no Município de Montes Claros o mês 

|Maio Furta-Cor, dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde 
mental materna. 

Nos termos do art. 2, a instituição do mês tem, dentre outros objetivos, desenvolver ações 
de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção do tema, através de reuniões, palestras, 
cursos, oficinas, seminários, distribuição de material informativo impresso e digital, rodas de 
conversa, marchas, entre outras atividades. 

Verifica-se que a matéria trata de assunto de interesse local, não incide em vício de 

iniciativa e não contraria normas legais ou constitucionais. 

III�CONCLUSÃO 

Face ao exposto, esta Comissão conclui pela legalidade, constitucionalidade e forma 
técnica de redação. 

Sala das Comissões, 07 de dezembro de 2023. 

Presidente: Ver. Aldair Fagundes Brito 
Vice Presidente: Ver. Igor Gustavo Dias 

|Relator: Ver. Cláudio Rodrigues de Jesus 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS - RUA URBINO VIANA, 600, VILA GUILHERMINA -CEP:39 400-087 - MONTES 
CLAROS/MG � TELEFONES: (38) 3690-5512 



{ "type": "Form", "isBackSide": false }

